
CãmarQ    Municipal     de    Ubá
ESTADO   DE   MINAS  GERAIS                    CL

PARECER  CLJR/021/95.   em   24  de   abi`il   de   1995.

ExmQ     Sr`.
Vei`eador  Antonio  Cai`los  Jacob
DD.   Pr`esidente   da   Câmar`a  Municipai   de   Ubá
Nesta
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"Dispoe     sobr`e     estabelecimentos     comer`-
ciais    e    normas     de     comer`ciali~zaçao    de
tinta   industr`ial   em  apr`esentaçao   spray,
solventes    (thiner`)    e   do   pr`oduto   conhe-
cido   como    'cola   de   sapateir`o',   no   Muni-
cipio   de   Ubá".

Senhor`   Pr`esidente:

Os   Ver`eador`es   abaixo-assinados,   membr`os   da   Comissão   de
Legislaçao,   Justiça  e   Redaçao   Final,   de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidencia,   emitem   o   seguinte   par`ecer`:

19)-      Pr`etende     o     Ver`eador`     Antonio     Carlos     Jacob,      a
apr`ovaçao   de   um  Pr`ojeto   de   Lei,   que   "dispõe   sobre   estabelecimentos
comer`ciais    e     normas     de     comer`cializaçao    de     tinta    industr`ial    em
apresentação     spr`ay,     soiventes     (thiner)     e     do    pr`oduto    conhecido
como    'coia   de   sapateiro',   no   Município   de   Ubá";

29)-     Os     estabelecimentos     comerciais     que      tr`abalham
com     os     citados     produtos,      f`icar`iam    obr`±gados     a    se     inscrever`em
na   Secr`etar`ia  Municipal   de   Saúde   e   Pr`omoçao   Social;

3Q)-      Fica     criado     ainda,      um     r`eceituár`io     comer`ciai
que   per`mitir`á   identificar   o   consumidor`   destes   pr`odutos,   que   passam
a   ter`   a   sua  comer`cializaçao   r`egulamentada;

4g)-A  matéi`ia   se   enquadr`a  na   iegisiação  vigente;

5g)-Peixamos   por`tanto,    a   sua   aprovação   à   deiiber`ação
do   Pienár`io,    que   e   sober`ano   par`a   decidir`.

É   o   que   nos   par`ece,    S.M.J.

Vei`eador


